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AUTÓGRAFONº 124/2023
REF. PROJETO DE LEI Nº 115/2023

“Denomina de Av. Edna AparecidaPanfiglio,
a via pública municipal, designada pelo nº 01
— BairroAltos do Jardim Botânico e dá outras
providências. ”

A Câmara Municipal aprova, nos seus termos, o Projeto de Lei em
referência, de autoria do Poder Legislativo e DECRETA:

Art. 1º - Fica denominada como “Av. Edna Aparecida Panfiglio” a via
pública designada pelo nº 01, localizada no Bairro Altos do Jardim Botânico,
prolongamento da Av. Edna Aparecida Panfiglio, antiga av. 01, do Bairro Campos do
Jd. Botânico, que foi denominada através do Decreto Municipal nº 3.822/2000.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal tomará as providênciasnecessárias

para a execução desta lei.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

São Pedro, 29 de novembro de 2023. 
Adils da de Jesus
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